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DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ACAO MONITORIA. CONTRATO DE CARTAO DE
CREDITO. CUMULACAO INDEVIDA DA COMISSAO DE PERMANENCIA COM TAXA DE
RENTABILIDADE, JUROS REMUNERATORIOS E ENCARGOS DE MORA.

RESUMO

Acdo monitéria de cobranca de débito de cartdo de crédito. O réu alegou cumulacgéo indevida de encargos
(comisséo de permanéncia com juros e taxa de rentabilidade), mas ndo comprovou a ilegalidade durante os
embargos monitérios. Mantida a sentenca que condenou o pagamento do crédito, com majoracdo da
sucumbéncia em 1%.

EMENTA

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ACAO MONITORIA. CONTRATO DE CARTAO DE CREDITO.
CUMULAGAO INDEVIDA DA COMISSAO DE PERMANENCIA COM TAXA DE RENTABILIDADE, JUROS
REMUNERATORIOS E ENCARGOS DE MORA. INOCORRENCIA. SENTENCA MANTIDA.

1. Apelagéo interposta contra sentenca proferida pelo MM. Juizo da 32 Vara Federal-CE, que rejeitou 0s
embargos monitorios e julgou procedente o pedido veiculado na agao monitoria, para o efeito de condenar o
demandado a pagar a promovente a quantia total de R$ 40.483,31 (quarenta mil, quatrocentos e oitenta e
trés reais e trinta e um centavos) com os pertinentes acréscimos legais, convertendo, de pleno direito, o
mandado monitério em titulo executivo judicial.

2. Em se tratando de ac@o monitdria, a discussdo sobre os valores, a forma de célculo ou mesmo a
existéncia do crédito é assegurada ao réu pela via dos embargos, que possibilitam uma ampla discussao da
matéria. O rito monitdrio, tanto quanto o ordinario, possibilita a cogni¢@o plena, desde que a parte ré ofereca
embargos. De fato, sendo embargada a pretensao monitoria, o procedimento especial transmuda-se para o
comum ordinario, com dilagéo probatéria ampla, inclusive derivando para o embargante os 6nus da
producao probatodria, na esteira do inciso Il, do artigo 373, do Novo Cadigo de Processo Civil.

3. N&o foi provada nenhuma ilegalidade em face do crédito objeto do processo. Embargos rejeitados,
impondo-se a constituicdo, de pleno direito, do pertinente titulo executivo judicial.

4. Majoracao da verba sucumbencial em mais 1% (um por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC.

5. Apelagéo improvida.



